
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

INDICAÇÃO Nº 032/2020 
 
 

AUTOR: Nelson Junior Padilha Federice. 
 
 “Indica ao Exmo. Prefeito Municipal a 
necessidade de se construir redutores de 
velocidade (quebra-molas) e da instalação da 
Iluminação pública na Avenida Amazonas em 
Ipiranga do Norte/MT.”  
 
Com base no que dispõe o Regimento Interno da 

Casa e a Lei Orgânica Municipal, requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, 
que a expediente indicatória seja enviada ao órgão competente para 
concretização desta medida. 

 
JUSTIFICATIVA 

Esta indicação dá-se pelo fato de que, houve recentemente 
asfaltamento da Avenida Amazonas e o tráfego de veículos está sendo fluindo 
em alta velocidade na mesma e colocando em risco a segurança dos pedestres 
de Ipiranga do Norte que passam pela avenida. 

 
Já da iluminação pública é essencial à qualidade de vida nas 

cidades. Está diretamente ligada à segurança, pois previne a criminalidade. 
Além disso, estimula o comércio, embeleza as áreas urbanas, destaca e 
valoriza, prédios, praças, paisagens e permite melhor aproveitamento das 
áreas de lazer. 

 
A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública 

traduz-se em melhor imagem da cidade, como também no aumento da 
segurança, haja vista o grau de insegurança criado pela alta incidência do 
consumo de álcool e drogas, fator este que colabora para que a cada dia 
surjam mais notícias tristes e violentas, que gera nas pessoas “medo”. Outro 
agravante são os diversos munícipes que vão e voltam ao trabalho nos 
horários da noite e madrugada, alvos fáceis de bandidos, ladrões e outros 
marginais. 

 
                     Desta forma, por entender que tal Indicação será de efetivo 
benefício à população, o Vereador que subscreve, pugna pela aprovação do 
Plenário desta casa e posterior acolhimento por parte do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 17 de Setembro de 2020. 
 

______________________________ 
Nelson Junior Padilha Federice  

VEREADOR 


